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PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretária de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE: MARGARIDA SOARES - 1ª 
SECRETÁRIA: ADRIANA COUTO BARROS OREM - 2º 
SECRETÁRIO: EUNICIO TEIXEIRA DOS SANTOS - 
VEREADORES: CÉSAR DA COSTA MACIEL - EDUARDO DE 
SANT’ANA MARIOTTI - EURICO PINHEIRO BERNARDES 
NETO - SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA - VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES - PROCURADOR JURÍDICO: PEDRO 
OLIVEIRA TORRES DE ANDRADE - DIRETORA 
ADMINISTRATIVA: LUCIMAR PECORARO MARQUES - 
DIRETORA FINANCEIRA: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA - 
SECRETÁRIO GERAL: RUY CARLOS DE CARVALHO 
RIBEIRO



3
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1450
de 30 de agosto de 2012 



4
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1450
de 30 de agosto de 2012 



5
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1450
de 30 de agosto de 2012 

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1450 de 30/08//2012) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: N. CEZAR S. GOULART ME 
Processo: 5037/12 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Valor: R$ 528,84 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 5023/12 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Valor: R$ 597,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: LISBOA E ROSA LTDA ME 
Processo: 5112/12 – Secretaria Municipal de Administração 
Valor: R$ 2.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no 
§ 8º do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 112 / 2009, do
reajuste de preços praticados para a locação de imóvel comercial, designado loja, sito a rua
Sebastião de Lacerda n.º 35 – Centro – Paty do Alferes/RJ, com 25 (vinte e cinco) salas, conforme 
manifestações, LOCADORA LACEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida na Estrada
Zamith, n.º 6000 – Campo Verde/M. Raso – Paty do Alferes/RJ, CNPJ sob o n.º 05.231.037/0001-44, 
nesta ato representada pelo seu Sócio Sr. LUIZ ALVES DA COSTA, portador da C.I. n.º 75759 OAB/RJ e 
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 049.915.597-15, determinado pela Cláusula Quarta, alterando o valor 
do aluguel para R$ 10.234,06 (dez mil duzentos e trinta e quatro reais e seis centavos), tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e fundação
para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2012.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

C O N T R A T O  1 1 2  /  2 0 1 2  
 

O  M u n icíp io  d e  P aty  d o  A lf er es , to rn a  p ú b l ic o  q u e 
as sin o u  c o n t ra to  c o m  a  em p r esa  C L A U D I O  E .M  D A  
S I L V A  -   M E  , p ar a  M a n u ten ç ão  d o s  si st em as d e  
t e lefo n ia  e  s er v iç o  d e  in fo r m á t ic a  p ar a  ref o r m a n a  
d i st rib u içã o  d a  r ed e  d e  in f o r m á tica , n o  v alo r d e  R $  
7 .5 6 5 ,0 0  ( se te  m il  q u in h en to s  e  s ess en ta  e  c in c o  
r ea i s) ,.   

 P a ty  d o  A l fer es , 3 0  d e  ag o sto  d e  2 0 1 2 . 
 

R ach id  E lm o r  
P r efe ito  M u n icip al  

   A Com issão de Pregão torna público que a 
licitação na m odalidade Pregão Presencial 
125/2012 – SM S, que teve com o objeto a 
CO N TRATAÇÃO D E EM PRESA PARA
REALIZAR SERVIÇO S  D E APLICAÇÃO  D E 
M ED ICAM EN TO  (IN TRA – VITEA  D E AN TI –  
VEG F – IN JETÁVEL), realizada em  29/08/12, p or 
não haver com parecim ento d e nenhum a licitante 
foi considerada D ES ERTA . 
 

Pa ty do  A lfe res, 2 9 de a gosto  de  20 12.  
 

Cristia ne Sab in o de Az evedo  M oraes 
M em b ro  da equipe  de a po io  
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1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

118/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 4102/2012, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA O 

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

       COMPRA 359/2012 

• M.C.R. GUIMARÃES - ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 

3.300,00 (TRES MIL E TREZENTOS REAIS); 

COMPRA 286/2012 

• M.C.R. GUIMARÃES – ME, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 6.223,50 (SEIS MIL DUZENTOS E 

VINTE E TRES REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 

COMPRA 699/2012 

• M.C.R. GUIMARÃES – ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 

760,00 (SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 10.283,50 (DEZ MIL 

DUZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

121/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 4648/2012, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO, TIPO VAN COM 16 

LUGARES, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

• DIVISA VEÍCULOS MP LTDA - ME, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 680.000,00 (SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

Paty do Alferes, 30 de agosto  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei nº  1864  de  30 de  agosto  de 2012. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO

FUNDEB, NO VALOR DE R$ 2.313.488,61 (Dois

milhões trezentos e treze mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e

sessenta e um centavos). 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte, 

 
L E I: 

 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional  

Suplementar no orçamento vigente na importância de R$
2.313.488,61 ( Dois milhões trezentos e treze mil, quatrocentos e

oitenta e oito reais e sessenta e um centavos ). 

 
FONTE = 037   R$  2.313.488,61 ( FUNDEB ) 

FUNDEB 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.0012.361.4037.2001 – Manutenção do Ensino da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.037 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.751.988,61 

3.1.91.13.037 – Contribuição Patronal R$   148.000,00 

3.3.90.08.037 – Outros Benefícios Assistenciais R$     1.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.0012.365.4071.2146 – Manutenção do Ensino Infantil 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.037 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  370.000,00 

3.1.91.13.037 – Contribuição Patronal R$   42.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é

oriundo do Excesso provável de Arrecadação, referente aos Recursos do 

FUNDEB, conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 

 + Arrecadado até Maio de  2012 R$       3.464.998,82       
 + Arrecadação Provável Junho a Dezembro de 2012 R$       4.854.489,79 

 = Total Anual  R$       8.319.488,61 
 - Receita Prevista R$       6.006.000,00 
Excesso de Arrecadação R$       2.313.488,61 

 
§2º  – O Recurso será classificado na receita com as seguintes 
rubricas: 
 
1.3.2.5.01.02.00 – Rec.Remun.de Depósitos Bancários – 
FUNDEB.....................................................R$      61.179,30           
1.7.2.4.01.01.00 – Transf. De Recursos do
FUNDEB......................................................R$  2.252.309,31 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 30 de agosto   de 2012.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Lei nº   1865  de   30  de   agosto   de 2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 

DE R$ 5.244.829,08 (Cinco milhões,

duzentos e quarenta e quatro mil,

oitocentos e vinte e nove reais e oito

centavos). 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte, 

 
L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento vigente na  importância  de  R$ 5.244.829,08  
(Cinco milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte
e nove reais e oito centavos). 
 
FONTE = 000   R$  5.244.829,08 (Ordinários não Vinculados) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.04.122.4000.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  
Civil 

R$  400.000,00 

3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$   39.000,00 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$    1.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$   15.500,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4005.2002 – Manutenção da Administração Municipal 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 – Salário Família R$   3.000,00 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  Civil R$ 100.000,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$   4.000,00 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$   7.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$  22.000,00 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 200.000,00 
3.3.90.46.000 – Auxílio-Alimentação R$      50,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4010.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 – Salário Família R$     700,00 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 130.000,00 
3.1.90.13.000 – Contribuição Patronal R$   4.700,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$  24.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO, PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.122.4013.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  59.000,00 
3.1.90.13.000 – Contribuição Patronal R$   9.500,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$   6.200,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$   6.500,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 440.000,00 
3.1.90.16.000 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 194.000,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  20.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$ 114.000,00 
3.3.90.08.000 –  Outros Benefícios Assistenciais R$   2.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4023.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 120.000,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  11.000,00 
3.1.90.16.000 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$  21.500,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$  18.100,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$     320,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2049 Manut. Dos Serv. de Médico da Família – PSF 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$ 130.000,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  50.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$  12.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4028.2053 – Manut. Dos Serv. de Agentes Comunitários
de Saúde – PACS 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  90.000,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$ 100.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$   2.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2094 – Atenção à  Saúde Bucal – PSB 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$  31.300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4032.2051 – Manutenção e Controle de Doenças
Epidemiológicas – PPI 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$ 190.000,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  74.000,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$   1.100,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4043.2128 – Programa de Atendimento Integral à
Família – PAIF/ESTADO 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$   9.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$     110,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  84.500,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  17.100,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.13.392.4018.2025 – Manutenção da Divisão de Cultura 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$     210,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$   5.000,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$     700,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$   2.500,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$     350,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4048.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$   1.100,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal  
Civil 

R$ 130.000,00 

3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  14.000,00 
3.1.90.16.000 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$  15.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$   4.000,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$   1.100,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 –  Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$   8.600,00 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$     400,00 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 340.000,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  13.650,00 
3.1.90.16.000 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$  10.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$  12.500,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$     120,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.122.4075.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.11.000 –  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  77.800,00 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$  13.400,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2001 – Manutenção Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
 
3.1.90.04.000 –  Contratação por Tempo Determinado R$   20.700,00 
3.1.90.09.000 –  Salário-Família R$    2.350,00 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    R$1.352.769,08 
3.1.90.13.000 –  Obrigações Patronais R$   18.800,00 
3.1.90.16.000 –  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$  200.000,00 
3.1.91.13.000 –  Contribuição Patronal R$  233.200,00 
3.3.90.08.000 –  Outros Benefícios Assistenciais R$    1.200,00 
3.3.90.46.000 –  Auxílio-Alimentação R$      700,00 

 

Art. 2º  O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do 
Excesso provável de Arrecadação, referente aos Recursos Ordinários
não Vinculados, conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de
17/03/64. 
 
§ 1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 
  
 + Arrecadado até Maio de  2012 R$  15.045.937,33 
 + Arrecadação Provável de Junho a Dezembro de 2012 R$  19.636.513,25 

 = Total Anual  R$  34.682.450,58 
 - Receita Prevista R$  28.377.995,24 
Excesso  de Arrecadação R$   6.304.455,34 
Deduções da Receita R$ (1.111.555,26) 
Total Líquido R$   5.192.900,08 
Juros de 1 % a.a,  dados do IBGE, de Jun. a Dez. R$      51.929,00 
Total Geral R$   5.244.829,08 

 
§2º – O Recurso será classificado na receita com as seguintes 
rubricas: 
 
1.3.2.5.02.99.01 – Receita de Remuneração. Depósitos Bancários - 
PMPA................................................R$      51.929,00 
1.7.2.1.01.02.00 – Cota-Parte do FPM .................R$ 2.708.548,72 
9.7.2.1.01.02.00 – Dedução da Receita do FPM - FUNDEB..R$(541.709,74) 
1.7.2.2.01.01.00 – Cota-Parte do ICMS ...............R$  2.281.204,23 
9.7.2.2.01.01.00 – Dedução da Receita para Formação do FUNDEB-
ICMS................................................R$   (456.240,85) 



8
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1450
de 30 de agosto de 2012 

1.7.2.2.01.02.00 – Cota-Parte do IPVA ...............R$    325.553,98 
9.7.2.2.01.02.00 – Dedução da Receita para Formação do FUNDEB-
IPVA................................................R$    (65.110,80) 
1.7.2.2.01.04.00 – Cota-Parte do IPI.................R$    242.469,38 
9.7.2.2.01.04.00 – Dedução  do IPI..................R$    (48.493,88) 
1.1.1.2.02.01.00 – IPTU Predial..... ...............R$      98.071,27  
1.1.1.2.04.31.00 – Imp. De Renda Retido na Fonte – Sobre Rend. Do
Trabalho.............................................R$    325.925,93 
1.1.1.2.08.01.00 – Imp. Inter-Vivos – ITBI..........R$      94.624,60 
1.9.3.1.11.02.00 – Receita da Dív. Ativa Ajuizada....R$    228.057,24 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 30 de  agosto   de 2012.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 409/2012  -  G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março do ano em 
curso; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 01/2012 de 02/08/2012; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – DESIGNAR a servidora VIVIANE ABREU SILVA DANTAS, matrícula 
nº 950/01 ocupante do cargo de ODONTÓLOGO I ¨A”,  pertencente ao quadro de 

provimento efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial de 
Trabalho na Área de Saúde - RETAS para atendimento aos convênios 
Federais e Estaduais¨, com carga horária e remuneração diferenciada, 
conforme os critérios estabelecidos no convênio. 
 
Art. 2º - A servidora assumirá o cargo de Cirurgiã-dentista da equipe de 
Saúde da Família no bairro Poaia. 
 
Art. 3º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de agosto de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

P O R T A R I A   Nº 410/2012  -  G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março do ano em 
curso; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 02/2012 de 02/08/2012; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor GILMAICK DA SILVA, matrícula nº 759/01 
ocupante do cargo de ODONTÓLOGO I “B”,  pertencente ao quadro de provimento 

efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial de Trabalho na 
Área de Saúde - RETAS para atendimento aos convênios Federais e 
Estaduais¨, com carga horária e remuneração diferenciada, conforme os 
critérios estabelecidos no convênio. 
 
Art. 2º - O servidor assumirá o cargo de Cirurgião-dentista da equipe de 
Saúde da Família no bairro Vista Alegre. 
 
Art. 3º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de agosto de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A    Nº 420/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4627/2012 de 31/07/2012; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido FELIPE THIAGO DA SILVA LIMA matrícula 
nº 37/10 do Cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
pertencente ao quadro Suplementar conforme Lei 1754/2011. Lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 31 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de agosto de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A   Nº 427/2012  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março do ano em 
curso; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 023/2012 de 09/07/2012; 
 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
 
Art. 1º – DESIGNAR a servidora BARBARA KLEIN, matrícula nº 1341/01 
ocupante do cargo de MÉDICO I “A”,  pertencente ao quadro de provimento efetivo, 

para exercer suas funções em Regime Especial de Trabalho na Área de 
Saúde – RETAS. 
 
Art. 2º - A servidora assumirá o cargo de Médico da EQUIPE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA do Horizonte. 
 
Art. 3º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 30 de agosto de 2012. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 


